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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.053, DE 2 DE JUNHO DE 2021

Abre crédito extraordinário, em favor de Encargos Financeiros da União, no valor de R$
5.000.000.000,00, para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força
de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Encargos Financeiros da União, no valor de R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais), para atender à programação
constante do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 5.000.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 00EE Integralização de cotas no Fundo Garantidor de Operações (FGO) para o
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (Pronampe)

5.000.000.000

28 846 0909– – 00EE 6500 Integralização de cotas no Fundo Garantidor de Operações (FGO) para o
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (Pronampe) - Nacional (Crédito Extraordinário - Covid-19)

5.000.000.000

F 5 2 90 0 100 5.000.000.000
TOTAL - FISCAL 5.000.000.000
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 5.000.000.000

DECRETO Nº 10.711, DE 2 DE JUNHO DE 2021

Institui o Banco Nacional de Perfis Balísticos, o Sistema
Nacional de Análise Balística e o Comitê Gestor do
Sistema Nacional de Análise Balística.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34-A da Lei
nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, e nos art. 8º, caput, inciso II, alínea "b", art. 10, caput,
inciso VI, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018,

D E C R E TA :

Art. 1º Ficam instituídos o Banco Nacional de Perfis Balísticos, o Sistema
Nacional de Análise Balística e o Comitê Gestor do Sistema Nacional de Análise
Balística, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 2º O Banco Nacional de Perfis Balísticos tem como objetivo subsidiar
ações destinadas a apurações criminais federais, estaduais e distritais a partir do:

I - cadastramento de armas de fogo; e

II - armazenamento de características de classe e individualizadoras de
projéteis e de estojos de munição deflagrados por arma de fogo relacionados a
crimes.

§ 1º O Banco Nacional de Perfis Balísticos conterá partições lógicas
referentes aos dados de cada ente federativo e da Polícia Federal.

§ 2º O Banco Nacional de Perfis Balísticos será gerido pela Diretoria Técnico-
Científica da Polícia Federal.

Art. 3º O Banco Nacional de Perfis Balísticos conterá dados e registros
balísticos de elementos de munição deflagrados por armas de fogo relacionados a
crimes.

Parágrafo único. A inserção de outros tipos de materiais nos bancos de
dados de perfis balísticos que compõem o Banco Nacional de Perfis Balísticos será
realizada a critério do seu administrador estadual ou distrital desde que:

I - o pedido de comparação de perfis balísticos se relacione a fundada
suspeita de morte violenta; e

II - haja inquérito policial instaurado.

Art. 4º As informações obtidas a partir da coincidência de perfis balísticos
relacionados a crimes serão consignadas em documento oficial firmado por perito criminal.

Art. 5º O Sistema Nacional de Análise Balística tem como objetivo permitir
o compartilhamento e a comparação de perfis balísticos constantes do Banco Nacional
de Perfis Balísticos.

Parágrafo único. A adesão dos Estados e do Distrito Federal ao Sistema Nacional
de Análise Balística ocorrerá por meio de acordo de cooperação técnica celebrado entre o
ente federativo e o Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 6º São finalidades do Sistema Nacional de Análise Balística:

I - a coordenação das ações dos órgãos gerenciadores de banco de dados de
perfis balísticos; e

II - a integração dos dados no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.

Art. 7º Compete ao Comitê Gestor do Sistema Nacional de Análise
Balística:

I - promover:

a) a padronização de procedimentos e de técnicas de coleta de análise de
perfis balísticos e de inclusão;

b) o armazenamento e a manutenção dos dados balísticos nos bancos que
compõem o Sistema Nacional de Análise Balística; e

c) a padronização das atividades de capacitação, treinamento e produção de
conhecimento científico na área de balística forense, com vistas a aprimorar o Sistema
Nacional de Análise Balística;

II - estabelecer:

a) as medidas de segurança para garantir a confiabilidade e o sigilo dos dados; e

b) os requisitos técnicos para a realização das auditorias no Banco Nacional
de Perfis Balísticos e nos laboratórios de balística forense que integram o Sistema
Nacional de Análise Balística; e

III - editar seu regimento interno.

Art. 8º O Comitê Gestor será composto pelos seguintes representantes:

I - seis do Ministério da Justiça e Segurança Pública, dos quais:

a) dois peritos criminais federais do setor de balística forense da Polícia Fe d e r a l ;

b) dois da Secretaria Nacional de Segurança Pública; e

c) dois da Secretaria-Executiva; e

II - cinco dos Estados ou do Distrito Federal, um de cada Região.

§ 1º Cada membro do Comitê Gestor terá um suplente, que o substituirá em suas
ausências e seus impedimentos.

§ 2º Os membros do Comitê Gestor de que trata o inciso I do caput e respectivos
suplentes serão indicados e designados em ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública.

§ 3º Os membros do Comitê Gestor de que trata o inciso II do caput e respectivos
suplentes serão indicados pelos dirigentes máximos dos órgãos de criminalística dos Estados
ou do Distrito Federal que representam e designados em ato do Ministro de Estado da Justiça
e Segurança Pública.

§ 4º Os membros de que trata o inciso II do caput deverão ser:

I - peritos criminais com experiência em balística forense; e

II - aprovados pelos entes federativos de cada Região que sejam signatários
do acordo de cooperação.

§ 5º Na hipótese de não haver consenso entre os entes federativos da Região
para a indicação de seu representante, será adotado o critério de revezamento entre os
Estados e o Distrito Federal, por ordem alfabética, considerado o nome do ente federativo.

§ 6º Na hipótese de adoção do revezamento a que se refere o § 5º, a
Região será representada por um de seus entes federativos pelo prazo de dois anos.

§ 7º Encerrado o prazo a que se refere o § 6º, assumirá o representante do
ente federativo indicado à sucessão pela ordem adotada no critério de revezamento.

§ 8º Na hipótese prevista no § 7º, o dirigente máximo do órgão de criminalística
dos Estados ou do Distrito Federal indicará o representante que comporá o Comitê Gestor.
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Art. 9º O Comitê Gestor será coordenado por perito criminal federal, com
experiência em balística forense, indicado e designado pelo Ministro de Estado da
Justiça e Segurança Pública.

Parágrafo único. O Coordenador do Comitê Gestor exercerá, ainda, a função de
administrador do Sistema Nacional de Análise Balística e do Banco Nacional de Perfis Balísticos.

Art. 10. O Comitê Gestor se reunirá, em caráter ordinário, bimestralmente e,
em caráter extraordinário, mediante convocação de seu Coordenador ou por solicitação
de, no mínimo, seis de seus membros.

§ 1º As reuniões serão convocadas com a antecedência de, no mínimo:

I - vinte e cinco dias para as ordinárias; e

II - sete dias para as extraordinárias.

§ 2º A convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias será
encaminhada aos membros do colegiado e conterá dia, horário e local da reunião, além
da pauta e da documentação pertinente.

§ 3º O quórum de reunião e de aprovação do Comitê Gestor será de maioria absoluta.

§ 4º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Coordenador do
Comitê Gestor terá o voto de qualidade.

§ 5º O Coordenador do Comitê Gestor poderá convidar especialistas e
representantes de outros órgãos e entidades, públicos ou privados, para participar de
suas reuniões, sem direito a voto.

Art. 11. A Secretaria Executiva do Comitê Gestor será exercida pela
Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança
Pública.

Art. 12. Os membros do Comitê Gestor e dos grupos de trabalho que se
encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente ou por videoconferência,
nos termos do disposto no Decreto nº 10.416, de 7 de julho de 2020, e os membros
que se encontrarem em outros entes federativos e, excepcionalmente, não puderem
comparecer, participarão da reunião por meio de videoconferência.

Art. 13. O Comitê Gestor encaminhará relatórios semestrais ao Ministro da
Justiça e Segurança Pública.

Parágrafo único. Os relatórios de que trata o caput serão publicados no sítio
eletrônico oficial do Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública - Sinesp.

Art. 14. O Comitê Gestor poderá instituir grupos de trabalho com a
finalidade de assessorá-lo em temas específicos.

Art. 15. Os grupos de trabalho:

I - serão instituídos e compostos na forma de ato do Comitê Gestor;

II - serão compostos por, no máximo, sete membros;

III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e

IV - estarão limitados a, no máximo, três em operação simultânea.

Art. 16. A participação no Comitê Gestor e nos grupos de trabalho será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 17. Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Pública coordenar a
atuação para o cumprimento da legislação referente ao sigilo da identificação e dos
dados de perfis balísticos administrados, no âmbito do Sistema Nacional de Análise
Balística.

Art. 18. Caberá ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública editar
os atos complementares necessários à execução do disposto neste Decreto.

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

DECRETO Nº 10.712, DE 2 DE JUNHO DE 2021

Regulamenta a Lei nº 14.134, de 8 de abril de 2021,
que dispõe sobre as atividades relativas ao
transporte de gás natural, de que trata o art. 177 da
Constituição, e sobre as atividades de escoamento,
tratamento, processamento, estocagem subterrânea,
acondicionamento, liquefação, regaseificação e
comercialização de gás natural.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.134, de 8 de
abril de 2021,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.134, de 8 de abril de 2021, que institui
normas para a exploração das atividades econômicas de transporte de gás natural por meio de
condutos e de importação e exportação de gás natural, de que tratam os incisos III e IV do caput
do art. 177 da Constituição e para a exploração das atividades de escoamento, tratamento,
processamento, estocagem subterrânea, acondicionamento, liquefação, regaseificação e
comercialização de gás natural.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - atividades concorrenciais - atividades de exploração, desenvolvimento,
produção, importação, carregamento e comercialização de gás natural autorizadas nos termos
da regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP e
exploradas de acordo com os princípios da livre concorrência e da livre iniciativa;

II - biogás - gás bruto que na sua composição contém metano obtido de matéria-
prima renovável ou de resíduos orgânicos;

III - biometano - biocombustível gasoso constituído essencialmente de metano,
derivado da purificação do biogás;

IV - congestionamento contratual - situação de impedimento contratual ao
atendimento de demanda por capacidade de transporte, quando esta não se encontra
plenamente utilizada;

V - fornecimento de gás canalizado - serviço explorado nos termos da regulação
estadual ou distrital, que consiste na venda de gás canalizado a consumidores cativos;

VI - gastos eficientes - custos, despesas e investimentos em capital incorridos em
bases econômicas, necessários e suficientes para a prestação do serviço ou para o exercício
da atividade;

VII - informações concorrencialmente sensíveis - informações específicas que
versam diretamente sobre o desempenho das atividades-fim das empresas que exercem
atividades concorrenciais ou que possam conferir às empresas vantagem competitiva, em
especial os dados não públicos sobre custos e planos de expansão, preços e descontos,
estratégias competitivas, principais clientes, salários de funcionários, marcas, patentes e
pesquisa e desenvolvimento, entre outros;

VIII - instalação de injeção conectada - instalação operada por uma ou mais
pessoas jurídicas reguladas na esfera de competência da União e conectada ao sistema de
transporte de gás natural em um ou mais pontos de entrada individuais, que pode
compreender unidades de processamento de gás natural, terminais de regaseificação de
Gás Natural Liquefeito - GNL, instalações de Gás Natural Comprimido - GNC e unidades
produtoras de petróleo e gás natural, entre outras;

IX - Pacto Nacional para o Desenvolvimento do Mercado de Gás Natural - acordo
voluntário entre representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, que estipula a
cooperação federativa para a efetivação das medidas necessárias para a harmonização das
regulações estaduais e federais e para desenvolvimento do mercado de gás natural no País,
e que contém a formalização de compromissos nas esferas nacional, estadual e distrital;

X - ponto virtual de negociação - ponto sem uma localização física em uma área
de mercado de capacidade, que permite aos carregadores realizar a transferência da
titularidade do gás e a compensação de desequilíbrios, nos termos da regulação da ANP; e

XI - usuário final de gás natural - destinatário do gás natural situado no fim da
cadeia de valor da indústria do gás natural.

Parágrafo único. Não se enquadram no conceito de que trata o inciso XI do
caput as pessoas jurídicas que utilizam o gás natural:

I - para consumo próprio, nos termos do inciso XVI do caput do art. 3º da Lei
nº 14.134, de 2021; ou

II - em outras etapas intermediárias da cadeia, tais como compressão,
liquefação, regaseificação e acondicionamento de gás natural.

Art. 3º Além dos princípios e objetivos da Política Energética Nacional estabelecidos
no Capítulo I da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a aplicação do disposto na Lei nº 14.134,
de 2021, e de normas dela decorrentes observará:

I - a promoção da concorrência e da liquidez do mercado de gás natural;

II - a promoção da livre iniciativa para exploração das atividades concorrenciais;

III - a expansão, em bases econômicas, do sistema de transporte e das demais
infraestruturas;

IV - a promoção da eficiência e do acesso não discriminatório às infraestruturas; e

V - a harmonização entre as regulações federal e estaduais relativas à indústria
de gás natural.

Art. 4º Conforme o disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº 14.134, de 2021, para
todos os fins, o biometano e outros gases intercambiáveis com o gás natural terão
tratamento regulatório equivalente ao gás natural, desde que atendidas as especificações
estabelecidas pela ANP.

Art. 5º O gás natural será considerado bem fungível, desde que observadas as
especificações estabelecidas pela ANP.

Parágrafo único. Quando houver mistura de gás natural de diferentes qualidades,
poderá ser adotada a equivalência energética para fins de fungibilidade.

Art. 6º A Empresa de Pesquisa Energética - EPE elaborará estudos técnicos,
econômicos e socioambientais relativos às atividades da indústria do gás natural, em
conformidade com as atribuições definidas na Lei nº 10.847, de 15 de março de 2004, e no
seu estatuto social.

§ 1º A ANP poderá solicitar à EPE a elaboração de estudos específicos para
suporte a decisões relativas à outorga das atividades da indústria do gás natural, aos
planos coordenados de desenvolvimento do sistema de transporte, aos processos de
solução de controvérsias, ao acesso às infraestruturas essenciais e aos projetos de
estocagem subterrânea de gás natural, entre outros.

§ 2º A EPE poderá solicitar aos agentes da indústria do gás natural o fornecimento
de dados de oferta, demanda, informações sobre projetos e aspectos técnicos, econômicos e
socioambientais, entre outros.

§ 3º A resposta à solicitação de que trata o § 2º pelos agentes da indústria do
gás natural será facultativa.

CAPÍTULO II
DO TRANSPORTE DE GÁS NATURAL

Art. 7º O processo de outorga de autorização de atividade de transporte deve
ser realizado de forma célere e eficiente, assegurada a transparência aos usuários das
instalações de transporte e à sociedade.

Parágrafo único. O processo de autorização para construção de gasoduto de
transporte destinado ao atendimento de novos mercados consumidores, nos termos da
regulação da ANP, deverá prever período de contestação no qual outros transportadores
poderão manifestar interesse na implantação de gasoduto com mesma finalidade.

Art. 8º A definição dos limites de diâmetro, pressão e extensão para gasodutos
de que trata o inciso VI do caput do art. 7º da Lei nº 14.134, de 2021, considerará a
promoção da eficiência global das redes.

§ 1º Os limites de que trata o caput poderão ser diferenciados conforme a
finalidade dos gasodutos.

§ 2º Desde que atendidos os critérios técnicos de que trata o inciso VI do caput
do art. 7º da Lei nº 14.134, de 2021, os gasodutos que tenham por finalidade conectar
instalações de GNC ou GNL a outro gasoduto de transporte de gás natural deverão ser
considerados gasodutos de transporte.

§ 3º Ainda que atendidos os critérios técnicos de que trata o inciso VI do caput
do art. 7º da Lei nº 14.134, de 2021, a ANP poderá excepcionalmente deixar de classificar
determinado gasoduto como gasoduto de transporte, desde que:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

	DEC_PR_2021_10711 1
	DEC_PR_2021_10711 2



